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Prefeitura Municipal da Serra 

' LEI N9 898/84 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESP!RITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A dotação orçamentária e consignada na verba 3.2.3.1 

Subvenções Sociais - no Orçamento vigente da câmara Mu 

nicipal da Serra, no valor global de Cr$ 5.500.000 (ci~ 

co milhões e quinhentos mil cruzeiros), será distribui 

da em quotas iguais, no valor de Cr$ 500.000 (quinhe~ 

tos mil cruzeiros) atribuídos a cada Vereador, destina 

das a instituições, em auxilio ou estímulo â prestação 

de serviços essenciais de ~ssistência social, médica e 

educacional, em suplementação à iniciativa privada. 

Art. 29 - Cada Vereador indicará ao Presidente da Câmara Munici 

pal, as Entidades que pretende beneficiar com a destina 

ção de qualquer parcela financeira, até o limite estabe 

lecido no Artigo anterior. 

Art. 39 - As relações das entidades beneficiadas com as quotas a 

nuais respectivas, deverão ser encaminhadas pelos Vere~ 

dores ao Presidente da Câmara, através do protocolo de 

sua Secretaria, oportunamente, dentro do exercício fi 

nanceiro, para a necessária publicação. 

Art. 49 - As entidades contempladas, para fazerem jÚs ao recebi 

mento das parcelas financeiras à que se 

te Lei, deverão formalizar requerimento 

refere a prese_!! 

ao Presidente 

da Câmara, instruído com atestado de funcionamento, for 

necido pela autoridade competente. 

Art. 59 - Feita a leitura do requerimento em Plenário, será o mes 

mo encaminhado ao Coordenador Geral da Câmara, para as 

necessárias informações e, em seguida, ao Sub- Coordena 
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dor de Finanças, que em despacho conclusivo, submeterá o 

processo ao Presidente, para autorização do pagamento. 

Art. 69 - O Presidente da Câmara, o Coordenador Geral e o Sub-Coar 

denador de Finanças, serão responsáveis para quaisquer 

irregularidades nesses pagamentos. 

Art. 79 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 05 de dezembro de 1984. 
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